
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG
Tel.: (37) 3371-9200

OFÍCIO/GAB/ N° 66/2024

Piumhi/MG, 28 de Março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Wilde Wellis de Oliveira

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi - MG

Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n° ÔJ$ /2024 para 
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

Pi efeito Municipal
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PROJETO DE LEI n° Ôi5 /2024

Dispõe sobre alteração da ementa e artigo 
1o, caput, da Lei 2.691/2023 e dá outras 
providências.

O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art 1o Fica alterada a ementa da Lei Municipal 2.691/2023 
que “Dispõe sobre desmembramento, desafetação e permuta de bem público e 
dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre desmembramento e permuta de bem público e dá outras 
providências”.

Art. 2o Fica alterado o Art. 1o, caput, da Lei Municipal 
2.691/2023 passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1o Fica o Município de Piumhi autorizado a proceder com o 
desmembramento de UM TERRENO URBANO, com a área total de 1.643,62m2, 
devidamente registrado sob número de matrícula 33.937, Livro n° 2- Ql, folhas 
52, do Cartório de Registro de Imóveis de Piumhi - MG, “Inicia-se no ponto de 
divisa da Rua Clodomiro Clovis Cunha com Vilmar Gonçalves de Oliveira 
(Divorciado) lote 04 da quadra 03, segue confrontando com Vilmar Gonçalves de 
Oliveira (Divorciado) lote 04 da quadra 03 numa distância de 25,00 metros, deste 
volve a esquerda e segue confrontando com Vilmar Gonçalves de Oliveira 
(Divorciado) lote 04 da quadra 03 numa distância de 12,00 metros, deste segue 
confrontando com Marcelo Alberico Barros Vargas e S/M lote 03 da quadra 03 
numa distância de 12,00 metros, deste volve a direita e segue confrontando com 
Maria Concebida Caetano (Viúva) numa distância de 12,50 metros, deste segue 
confrontando com Calixtro Caetano Henrique e S/M numa distância de 10,60 
metros, deste volve a direita e segue confrontando com Calixtro Caetano 
Henrique e S/M numa distância de 32,76 metros, segue confrontando com 
Calixtro Caetano Henrique e S/M numa distância de 4,28 metros, deste volve a 
direita e segue confrontando com Calixtro Caetano Henrique e S/M numa 
distância de 11,25 metros, deste volve a esquerda e segue confrontando com 
Calixtro Caetano Henrique e S/M numa distância de 37,86 metros, deste volve a 
direita e segue confrontando com Valéria Aparecida Silva Lima e S/M numa
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distância de 14,94 metros, deste volve a direita e segue confrontando com 
Mareio da Silva Costa e S/M lote 09 da quadra 03 numa distância de 8,39 metros, 
deste volve a direita e segue confrontando com Mareio Alves Vilela (Solteiro) lote 
08 da quadra 03 numa distância de 12,00 metros, segue confrontando com 
Aparecida Antônia de Melo e S/M lote 07 da quadra 03 numa distância de 12,00 
metros, segue confrontando com João Antônio Filho e S/M lote 06 da quadra 03 
numa distância de 12,00 metros segue confrontando com João Antônio Filho e 
S/M lote 05 da quadra 03 numa distância de 12,00 metros, deste volve a 
esquerda e segue confrontando com João Antônio Filho e S/M lote 05 da quadra 
03 numa distância de 25,00 metros, deste volve a direita e segue confrontando 
com a Rua Clodomiro Clovis Cunha numa distância de 12,00 metros onde chega 
ao ponto de início da descrição do perímetro e fecha-o. ”

Art. 3o Est 
revogando-se as disposições

Piumhi - , 28 de Março de 2024.

lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
contrário.

Drl Paulo César Vai 
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei com a ementa: “DISPÕE SOBRE 
ALTERAÇÃO DA EMENTA E ARTIGO 1o, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL 
2.691/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Como se depreende do contexto do projeto de lei que ora submetemos à 
análise desta Casa, o Município de Piumhi promove a alteração da ementa e 
artigo Io, caput, da Lei Municipal 2.691/2023 para alteração do número de 
matrícula do imóvel objeto da citada lei, bem com atualização da descrição das 
divisas.

Certos do empenho desta Colenda Casa Legislativa em atender aos 
anseios da comunidade, contamos com a deliberação deste projeto e sua 
consequente aprovação em REGIME DE URGÊNCIA.

Regime de Urgência esse que se justifica pela necessidade de formalizar 
o registro do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os 
protestos de elevado

Piumhi - MG, 28 de Março de 2024.

r. Paulo César Vfez 
^refeito Municipal
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EM APROVAÇÃO MATRICULA C.R.I N° 33.937
QUADRO DE ÁREAS (M2)

ÁREA TOTAL DO TERRENO 1.643,62

ÁREA 02 (A PERMUTAR) 401,27

ÁREA 01 (ÁREA RESTANTE) 1.242,35
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LOGRADOURO (S):
RUA CLODOMIRO CLOVIS CUNHA, S/N

N° DO LOTE(S): BAIRRO:
CAPOEIRA

LOTEAMENTO: ÁREA LOTE C.R.I:
JARDIM VALE DO OURO 1.643,62M2

PROPRIETÁRIO: RESPONS^^

MUNICÍPIO de piumhi do estado de minas gerais
CNPJ: 16.781.346/0001-04

PAULO CESAR VAZ
CPF: I

TADEU AUGUSTO FERREIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA:

TÍTULO:
PROJETO PARA FINS DE PERMUTA DE TERRENO PUBLICO

ZONA: 
URBANA

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PLANTA BAIXA TERRENO

DATA:

16/02/2024

FOLHA:

01/01


